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ESTADO DO
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20 10001 -10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
04412022[P}'I-SAL-MA

O MI.JNIChIO DE SAI.{TO ANTÔNIO DOS LOPES/NIA, através da
PREFEITURA MLINICIPAL, CONVOCA a empresa BRUMED COMERCIO
ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQTIIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n".31.770.650/000140, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

+ontar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal,
a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,
sob o no 005/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretarâ nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00512022,naLein' 10.52012002,I.ei
n" 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Iopes - MA, 29 de agosto de2022.

Atenciosamente,

,F* t- Ij- r}"}'"

MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ{A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/I\{A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLAI{EJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" 004/2021 -GPSAL

.Recebi em I 12022. BRUMED COMERCIO
ATACADISTA E

MANUTENCAO DE DE
EQUIPA:31 40 EQUIPA:31 770650000140

Asslnado de forma digital por
BRUMED COMERCIO

E

Representante Legal:

RG no

Assinatura/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 -r 0

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO5/2022

srsTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

1ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 04/,12022
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO 3í 22O5.OOO 1 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2022

A Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de

'2021 , publicada no Diário OÍicial do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento

da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 00512022,
publicada no Diário Oficial do Município de 0810712022, processo administrativo no 312205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
ctassificação for ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstras no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçóes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposigões

_a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratagão de pessoa(s) jurÍdica(s)

para fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades da Secretraria Municipal de Saúde e Saneamento do MunicÍpio

de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00512022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presldente Vargas, 2146, balrro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA.
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ADUAL:

R$ 350,00 R$ 7.000,00GTECH UNIDADE 204

REGULADOR VOLUME, SAíDA P/
FONE OUVIDO, MODELO: ALTA
SENSIBI LIDADE/AUTO.FALANTE,
SOM NIIDO, FREQUÊNCIA:60 HZ,
TIPO: SONNAR PORTATIL
ELÉTRICO, AUSCULTA BCF POR

DOPPLER

TENSÃOULTRASOM
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3. DAADESÃO À arl DE REGISTRO DE PREçOS
*3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1 993 e no Decreto no 7 .892, de 20í 3.

3.1.1.A manifestaçâo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federalda utilizagão da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestêio

3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestaçáo de servigo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos

." participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totialidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de reglstro de preços paÍa o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizagão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o pruzo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presldente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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MICROSCOPIO, TIPO DE ANALISE:
órtco, TtPo: BtNocuLAR,
AUMENTO: C, OBJETIVAS ATÉ
1OOX, OCULARES ATÉ lOX,
CoMPoNENTES: ILUM|NAçÃO EM
LED, REFLETIDA E TRANSMITIDA,
ADICIONAL: INCLINACÃO ATÉ 3O'.

BloFocus UNIDADE 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

22 ESTETOSCOPIO ADULTO DUPLO
AÇO INOXIDÁVEL. ACCUMED UNIDADE 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00

TOTAL: J*trFI'NJ'FO
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4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicagão, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocaÉ o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitrar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado
será liberado do cornpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a

comunicação oclrra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade

se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.5. Náo havendo êxito nas negociagões, o órgáo gerenciador deveÉ proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Adm inistração, sem justificativa aceitável ;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da atra, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

\./

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.8.2. a pedido do fornecedor,

6. - DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

* 6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, lnciso X, do Decreto no

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual cabeÉ ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

.,. ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND!çÕES cERAtS

7.1. As condições gerais do fornecimento, trais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigagões da Administração e do fornecedor registrado,

' penalidades e demais condigões do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relagão dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1 , § 40 do Decreto no 7 .892, de 2013.

' Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi tavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

J^* I*,t rN"
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administragão
Port. No 00412021- GPSAL

Órgão Gerenciador

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA.
Av. Presidente Vargas, 2146, bairro Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA.
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BRUMED

ATACADISTA E

MANUTENCAO
EQUIPA:31

00140

Assinado de forma
digital por BRUMED

ATACADISTA
DE

77065000014
0

'* BRUMED couERcto ATAcADISTA e mANú@sprALAREs EIRELT
CNPJ. 31.770.650/0001-40

Representante: Gedeão dos Santos Fagundes
Empresa Beneficiaria

[O,h,r" do" u^[v.lh
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Sec. Municipalde Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- GPSAL

Órgão Participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 2146, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

J^* k )il-,XL

5

/



compromisso assuurido, sem aplicaçáo de penalidade.

5.4. QuaDdo o preço de mercado tornar'se superior

aos preços.registrado§ e o foraecedor nâo puder

cumpriÍ o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do

comprouisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem apücação da

penalidade se coofiturada a veracidade dos motivos e

comprovantes aprEsentados; e

5,4.2. convocar os demais foruecedores para

a§segurar igual oportuoidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo
gerenciador deverá pmceder à rcvogação desta ata

àe registro de proços, adotando as medidas cúíveis
para obtenção da contratação mais vantqiosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:
5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
5.6.2. nâo retirar a nota de empenho ou
instrumsnto equivaleDte no prazo estabelecido pela

sem justificativa aceitáve}
.3, não aceitar reduzir o seu preço Í€gistrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mettado; ou
5.6.4. sofrer sanção admi[istrativa cqio efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador o órgáo(s)
participante(s).
5.7, O cancelamento de regisEos nas hipóteses
previstas .los itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. o cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente compmvados o

justificados;
5.8.1. por razão dE hter€§§e públlco; ou

6.
.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES
O descuuprimeuto da Ata de Registro de

excato nas hipóteses sm que o descumpfimento
disser respeito às contratações d
participantes, caso no qual caberá ao

órgão participante a aplicação da penalidade (art'

Parágrafo único, do Decrcto n0 7.892/2013).

6.3, O órgão participanto d€verá comuuicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências plwistas
no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de lnstauraçâo dê procedimento para

cancslamento do ttgistro do fornecedor'
7. CONDIçÔESGERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimeuto, tais como

os prazos para entrsga o r€cabimento do objeto, as

obrigações da AdDiDistraçáo e do foraecedor
registrado, pênalidades e demais condições do aiuste,

eDcontrau-se definidos no Termo de Refer6ncia,

AT.IEXO AO EDNAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregã0, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou sorviços cotn proços

iguais ao do licitanto vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de PBços, nos tetuos
do art. 11, § 4c do Decmto no 7.892, de 2013.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lavrada em 2 (duas) vias de igrual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assiuada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MÀ 29 de agosto de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Muuicipal de Planejamento e Administraçáo

Port. No 0042021 - GPSAL

Órgão Gercuciador
K,C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ. 09.2s1.627l000r-90
R€presentaate: Marcos Rüeiro Júuior
Empresa Benefrciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0102021 - GPSAL

Órgão Participante

Códlgo ld.ütiicâdon
gz"aão"aatozongagase0cS,[53b6226rt83â1.3993b099f 8cd596í5d30b.dd7

3il2€65,m70d7.326c.4üd3bt6.crc7957â65{dB0di2bô.9d.O027.c4dodc3

ATADE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO EI.ETRÔNICO NE. OO5/2022

SISIEMA DE REGISIRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISIRO DE PREçOS N0 044/2022
pRocEsso ADMIMSI?ATM Ne 312205-0001 12022

PREGÃO EI.ETRÔNICO NO OO5/2022

A Prefoitura Municipal de SâDto Autônio dos

Lopes/MA. com sede na Aveuida Presidente Vargas,

N0 466, Contro, na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o De

os órgão

PROC

Ft-

6.1.
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançõss do item acina tanbám se aplicam

aos integrantes do cadastro de resenra, em pregão

para registro de preços que, convocados, nâo

honrarern o comProEisso assumido
injustificadamente, nos tormos do art' 49, §1o do

Decreto nc 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo-,.das penalidades decorreotes do
descumpriEento do pachrado nesta ata de regisho de

preço (art. 50, inciso L do Decreto n0 7.8922013),

Pr€foitura Muridpal il€ saüto ArtoEio do§ l.pec . l'íÀ Av. hôsid€ote vargs§, {46, c-€!tro, Pl6foito EEâtusl LiDr ds olivolra
para coEultsr a wtlcidade dr putlicaçáo ôcesso htlD3y'/www.§lo8rtoDiodo§lopes.na.gov.br/dtsdooÂclÜ1222

Edlçáo m !'175/2022



06.172..720/0001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ns 004/2021 de 04 dejaneiro de202L,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro d,e 202L, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00512022, púlicada
no Diário Oficial do Município de 08/0712022,
processo administrativo n0 3 1 2205-000 1, RESOLVE
registrar os pneços da empresa indicada e gualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas gtrantidades cotadas, atendendo as

condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n0 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n0 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a segruir:

L. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.L. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que
jusüficada a vantagem e respeitadas, no que

as condições e as regras estabelecidas na
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador
trata o subitem anterior, salvo para adesões
órgãos ou entidades de outras esferas
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaragr do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçáo pública federal da utilizaçáo da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretario de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Atra de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestaçáo de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se referqeste
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quanütativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitatigo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos, não
participantes que evenhralmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, obsewado o prano de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante
4, VALIDADE DAATA
4.L. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaçáo, náo podendo

ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCEIáI\,ÍENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o gusto
do objeto registrado, cabendo à Administração
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O fonrecedor gue não aceitar reduzir seu preço

ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o pneço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de foraecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5,4.2. convocar os demais fornecedores para
assegrurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
nerenciador deverá proceder à revogação desta ata

*rr registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantqjosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando: ..
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitáve}
5.6.3. não aceitar reduzir o seu pneço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mertado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5,7. O cancelamento de registros nas hipóteses

-.rcrevistas .nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será

lrrmalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegrurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decottente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:.
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DASPENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumid
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10

Decreto no 10.024/19.
6.2. É da competência do órgão gerenciador
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nc 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágnafo único, do Decreto na 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador gualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto io 7.89212013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDrÇÔES GERAIS
7.L, As condiçóes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do qiuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
A}IEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registm de Preços, nos termos
do art. 11, § 40 do Decreto n0 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igrual teor, gue, depois
de lida e achada em otdem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos lopes - IUÀ 29 de agosto de2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 00412021- GPSAT
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